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EMENTA: DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO INCISO I DO ARTIGO 4° DA LEI 692 DE 15 DE OUTUBRO DE 2021.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Seropédica, no uso das atribuições legais que lhe confere o Artigo 74, inciso I da Lei Orgânica Municipal nº 01/1997, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica estabelecido que o artigo 4º, inciso I,  da Lei Municipal n° 692 de 15 de outubro de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:
 
“Art. 4º _________________________________________________________

I.	O Prêmio “Darci da Penha Pereira”, a fim de homenagear 10 mulheres negras que tenham se destacado profissionalmente ou prestado relevante trabalho na área social, com o objetivo de valorizar a mulher no contexto de cidadania.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Autoria: Vereadora Rose Alves.



Seropédica, 31 de outubro de 2024.
Lucas Dutra dos Santos
Prefeito Municipal
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